
PREFEITURA DO MU1,TICÍPIO DE ARARAQUARA 
DECRIETO Nº 13.444, DE 17 DE JANEIRO DE 2024 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, até o limite de R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), destinados à 
abertura de dotação orçamentária referente 
à contratação de operação de crédito junto 
à Caixa Econômica Federal - Programa de 
Financiamento para Infraestrutura e 
Financiamento, para atender a obras gerais 
de infraestrutura urbana e saneamento, 
obras civis e aquisição de equipamentos, e 
dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento na Lei nº 11.062, de 17 de janeiro de 
2024, 

D !E C RETA: 

Art. 1!! Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 

até o limite de 1~$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), destinados à abertura de dotação 
orçamentária referente à contratação de! operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal 
- Programa de Financiamento para ~nfraestrutura e Financiamento (FINISA), para atender a 
obras gerais de infraestrutura urbana e saneamento, obras civis e aquisição de equipamentos, 
conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADOR~A EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGR.AMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFHA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS 

15.451.0049.1 Projjeto 

15.451.0049.1.290 FIINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO R$ 15.000.000,00 

SANEAMENTO- FINISA IV 

CATEGORIA ECONÔMICA 

Í\ 4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 15.000.000,00 

FONT/E D~RECURSO 7 - Operações de Crédito 
\ 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com 

recur os ore arnent;kios provenientes de excesso de arrecadação, oriundos de liberação de 

finam iamer to autorizado através da Lei n• 11.004, de 2~ovembro de 2023, junto à Caixa 
Econô icJI ederai. ., 
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PREFEITUR1\. DO Mill.JICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 3~! Fica incluso o presente crédito adicional especial: 

1-· na Lei nº 10.340, de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA); 

li·- na Lei nº 10.843, dle 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias 
- LDO); e 

111 -- na Lei nº 11.046, de :2 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual-
LOA). 

Art. 4º Este decreto entr em v gor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREIF ITO R BENS CRUZ", 17 de janeiro de 2024. 

' 

il JIZfT ~ MIONI 
Secretáj;o ~unici ·ai de Governo 

Publicado na Coordenadoria ExecutivlJe Justiçl e Relações Institucionais na data supra. 

ALEXANDRE t.~E FRIGIERI 
Coordenador Executivo de Justiça· e Relações Institucionais 

Arquivado em liivro próprio. Processo: 2.235/2024 ("RAP"). 

.Publicado no Jornal (!)Cal "Fotha da Cidade", de Sexta-feira, 02/fevereiro/24- Ano XLII- Nº 11.388. 
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